
INDICAÇÃO Nº 
2323
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias para o fornecimento de “Kit Banda de Instrumentos” ao município de Guareí.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Vereador Danilo da Silva e se faz necessário para fomentar a criação de novas bandas e fanfarras na cidade com diversos instrumentos musicais.

O fornecimento do “Kit Banda de Instrumentos” ao Município  é medida de incentivo à Educação e à Cultura; e observa os aspectos legais de garantia dos preceitos constitucionais inscritos nos artigos 6 e 215 da CF/88, que dispõe sobre o direito social à educação e o exercício cultural, respectivamente, além do disposto nos artigos 259 e 260 da Constituição Estadual de São Paulo no tocante à Cultura.

Por conta disso, solicito a Vossa Excelência o possível atendimento da demanda ao município de Guareí, em decorrência da importância das fanfarras e valorizando a determinação e dedicação dos alunos, mas estimulando que novos talentos surjam e sejam aperfeiçoados através de projetos musicais.

Sala das Sessões, em

Deputado Celso Nascimento
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